
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
  SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
AJUDÂNCIA GERAL

ADIT. AO BOLETIM GERAL Nº 159
30 AGO 2010

Para conhecimento dos Órgãos subordinados e execução, publico o seguinte:

I PARTE (SERVIÇOS DIÁRIOS)

SEM REGISTRO

II PARTE (INSTRUÇÃO)

• NOTA DE SERVIÇO Nº 002 /2010:
“PARADA CÍVICO - MILITAR DE 07 DE SETEMBRO”
REF.:  INSTRUÇÃO DE COMANDO PARA O DESFILE CÍVICO-MILITAR DE 7  DE 

SETEMBRO DE 2010-IC 52/A-7/2010-AERONÁÚTICA.

1. FINALIDADE:
a) Regular a participação da Polícia Militar do Pará na parada militar alusiva ao 188º 

aniversário da “Independência do Brasil”; 
b) Estabelecer normas e medidas que assegurem uniformidade de procedimentos dos 

integrantes da Corporação empenhados no evento; 
c) Atribuir  responsabilidades  e  tarefas  às  OPM’s  participantes,  em  particular  ao 

Grupamento de Desfile da PMPA. 
d) Estabelecer os procedimentos aplicáveis à preservação da ordem pública durante o 

evento,  possibilitando  assim  o  clima  de  tranqüilidade  pública  necessário  ao  transcurso  da 
parada militar.

2. REFERÊNCIA:
a) Regulamento de Continência, Honras, Sinais de Respeito e Cerimonial Militar das 

Forças Armadas; 
b) Instruções Gerais para aplicação do RCONT – IG 10-60; 
c) Manual de Campanha C22-6: Inspeções, Revistas e Desfiles; 
d) Regulamento de Uniformes da PMPA (RUPM);
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e) Portaria nº 594 de 30 de outubro de 2000, VADE/MÉCUM de Cerimonial Militar de 
Guarda de Honra; 

f) Normas do Cerimonial Público.

3. OBJETIVO:
             a) Garantir o brilhantismo na participação da PMPA por ocasião da Parada Cívico-Militar 
de 07 de setembro de 2010; 
             b) Mostrar ao público presente os diversos tipos de policiamento executados em defesa 
e proteção do cidadão; 
        c)  Proporcionar  ao  público  presente  no  evento  o  clima  de  tranqüilidade  pública, 
necessários para a demonstração de civismo e patriotismo que a data requer. 

4. EXECUÇÃO:
Data: 07 de setembro de 2010 (Terça-feira). 
Local do desfile: Av. Pedro Miranda, Aldeia Amazônica. 
Local de chamada da Tropa: Av. Pedro Miranda com Trav. Timbó. 
Hora: 07h no local.
Cronograma:

HORA EVENTO OBSERVAÇÕES

07 h 40 min
Concentração do Comandante-Geral da Tropa e 
de  seu  EM,  no  ponto  de  reunião  do  EM 
Combinado (em frente ao 1º BPM).

1. No  camarote 
“PRINCIPAL”,  estarão 
posicionadas 
asAutoridadesem  ordem  de 
precedência e cerimonial.

2. Serão  prestadas  honras 
militares  à  Governadora  do 
Estado,  quando  da  sua 
chegada.

3. As honras militares serão 
comandadas  pelo 
Comandante-Geral da Tropa.

07 h 45 min Deslocamento do Comandante-Geral e de seu 
EM para o local de concentração das tropas.

07 h 55 min Prontificação  dos  grupamentos  de  desfile  no 
dispositivo de parada. 

08 h 00 Assunção do Comando e passagem em Revista 
à Tropa pelo Comandante-Geral .

08 h 20 min Chegada do Comandante do I Comando Aéreo 
Regional.

08 h 25 min Chegada  do  Comandante  da  8ª  Divisão  de 
Exército.

08 h 30 min Chegada do Comandante do 4º Distrito Naval
08 h 35 min Chegada do Prefeito de Belém.

08 h 40 min Chegada da Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará.

08 h 45 min Chegada  do  Presidente  da  Assembléia 
Legislativa do Estado do Pará.

08 h 50 min Chegada da Governadora do Estado do Pará.
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08 h 55 min

Apresentação do Comandante-Geral da Tropa à 
Exma. Sra. Governadora do Estado do Pará, ou 
ao  Vice-Governador,  ou,  ainda,  ao 
Comandante-Geral  do Desfile  e  solicitação  de 
autorização para o início do desfile.

09 h 00 Início do desfile.

5.  COMPOSIÇÃO  DO DESTACAMENTO  DE PARADA  DA POLÍCIA  MILITAR  DO 
PARÁ. 

Banda de Música: Sob a regência do TEN PM ENÉAS; 
CMT da tropa representativa da PMPA: TEN CEL PM ARTHUR;  
Integrante do EM do Comandante Geral do Desfile: TEN CEL PM MAURO PINHEIRO; 
SUBCMT da Tropa: MAJ PM LUIZ;
Cmt do Grupamento Motorizado: MAJ PM LAMÊGO; 
Porta Símbolo da PMPA: 01 CAD PM (a cargo da APM);
Estado Maior da Parada da PMPA: 
CAP PM ADAUTO, CAP PM FERREIRA, CAP PM HENRIQUE, CAP PM RICARDO, 

CAP PM DIÓGENES E CAP PM BASSÁLO.

h) Guarda Bandeira:  
· Porta Bandeira Nacional: A CARGO da APM; 
· Porta Bandeira do Estado: A CARGO da APM; 
· Porta Estandarte da PMPA: A CARGO da APM; 
· Guarda: A CARGO da APM. 
i) Porta Estandarte das OPM’s (APM,1º BPM, 2º BPM, 6º BPM, BPGDA, BPCHOQUE 

e RPMONT): A CARGO da APM; 
j) Corneteiros: 03 PRAÇAS PM – A CARGO da APM; 
k) Mensageiros: 03 PRAÇAS PM – A CARGO DO BPGDA; 

6.  COMPOSIÇÃO DA TROPA: 
Banda de Música: 80 integrantes; 
Pelotão de Inativos da Polícia Militar: 30 policiais militares da reserva remunerada; 
APM: 1 CAP + 2 TEN + 52 alunos oficiais + 1 Porta-símbolo; 
BPA: 1 TEN + 3 SGT + 27 CB/SD + 1 Porta-símbolo; 
CIPOE: 1 CAP + 3 SGT + 27 CB/ SD + 1 Porta-símbolo; 
CIPTUR: 1 CAP + 3 SGT + 27 CB/ SD + 1 Porta-símbolo;
BPChq: 1 CAP + 2 TEN + 6 SGT + 54 CB / SD + 1 Porta-símbolo; 
BPOT: 1 CAP + 2 TEN + 6 SGT + 54 CB / SD + 1 Porta-símbolo;
CIPC: 1 CAP + 2 TEN + 3 SGT + 18 CB / SD + 1 Porta-símbolo; 
CIOE: 1 CAP +2 TEN + 6 SGT + 21 CB/SD+ 1 Porta- Símbolo; 
GRUPAMENTO MOTORIZADO: 1 CAP PM A CARGO DO CME 

Composição: 
- 08 (oito) VTR’s do BPOT; 
- 10 (dez) Motocicletas do BOPT; 
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- 02 (duas) VTR’s da CIOE; 
- 06 (seis) Motocicletas do CPC; 
- 04 (quatro) Vtr’s CIEPAS; 
- 02 (duas) Vtrs do CIPOE;  
- 20 (vinte) Vtrs do CPC;
- RPMon: 1 CAP + 3 TEN +3 SGT + 28 CB/ SD + 1 Porta- Símbolo. 
(Obs: fechando o desfile após a passagem do Comboio Motorizado das Forças). 

7.  UNIFORMES E ARMAMENTOS 
a)  Assistentes  (Autoridades,  demais  convidados  e  Comissão  de  Recepção):  2º  A 

(Túnica Branca) com medalhas; 
b) Comandante Geral do Desfile e Integrantes do Estado Maior do Desfile: o Oficial 

Superior representante da PMPA – 2º A (Túnica Branca), com medalhas e armados de espada; 
c) Banda de Música: O de Parada (Swing)  com boina preta, sendo que o Regente 

armado com espada e Pistola. 40; 
d) Comandante, Sub Comandante e Estado Maior da Tropa da PMPA: O de Parada 

(Swing) com boina preta e com condecorações, armados de espada e pistola .40. 
e) Porta Estandarte de OPM’s: Alunos oficiais armados com espadim; 
f) Porta Símbolo da PMPA: Aluno Oficial armado com Fuzil,  uniformizado com o de 

Gala da APM; 
g) Guarda Bandeira: Oficiais armados com espada e pistola.40, uniformizados com o 

de Parada (Swing) com boina preta e com condecorações, alunos oficiais armados com fuzil e 
uniformizados com o de Gala da APM;

h) Inativos das Policia Militar: a paisana, calça preta, camiseta branca e gorro verde, 
com o brasão da PMPA;  

i) APM: O de Gala, oficial armado com espada e pistola.40, alunos oficiais armados 
com espadim; 

j) BPA: O Operacional rural, Oficial armado com espada e pistola .40, Sargentos com 
pistola .40; 

k) CIPOE: O Operacional,  oficial  armado com espada e pistola.  40, sargentos com 
pistola.40;       

l) CIPTUR: O Operacional, Oficial armado com espada e pistola. 40, Sargentos com 
pistola .40; 

m) BPChq:  O Operacional,  Oficial  armado com pistola  .40 e tonfa,  Sargentos com 
carabina microgalil  30 mm  e  pistola  cal  .40,  Cb’s/Sd’s  com  escudo  e  bastão policial, Fz 
truflit, escopetas;

n) CIOE: Operacional preto, Oficial armado com pistola .40, Sargentos com carabina 
cal .30mm, Cb’s/Sd’s armados com escopetas e fuzil 7,62; 

o) BPOT: O Operacional, Oficial armado com pistola .40, Sargentos com carabina cal .
30mm, Cb’s/Sd’s armados com escopetas; 

p) CIPC: O Operacional, Oficial e Praças  armados  com  revólver  pistola  .40, todos 
conduzindo cães; 

q) MOTORIZADO: O característico de cada unidade; 
r) RPmon: O de Gala, Oficial armado com espada e pistola  .40, Sargentos com pistola 

.40, Cb’s/Sd’s com  lanças. Com a possibilidade de formação em 02 (dois) grupamentos. 
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08.  DISPOSIÇÃO DO GRUPAMENTO DE DESFILE 
- Cada grupamento dispor-se-á em Companhia (Esquadrão) ou Pelotão,  em colunas 

por  06  (seis)  ou  em  coluna  por  03  (três),  contendo 10  (dez)  fileiras. Atendendo os 
espaçamentos regulamentares.

09.  ORDEM DE POSICIONAMENTO DO DESTACAMENTO GERAL DE PARADA 
a) Banda de Musica do IFPARÁ; 
b) Grupamento da União dos Escoteiros do Brasil; 
c) Grande Loja Maçônica do Pará; 
d) Grupamento de Projetos Especiais da SEEL; 
e) Grupamento Escolar; 
f) Grupamento do 4º Distrito Naval; 
g) Grupamento da 8ª Divisão do Exército; 
h) Grupamento do I COMAR; 
i) Grupamento da Polícia Militar do Pará; 
j) Grupamento do Corpo de Bombeiros Militar do Pará; 
k) Grupamento da Guarda Municipal; 
l) Grupamento da Polícia Rodoviária Federal;  
m) Grupamento da Polícia Federal; 
n) Grupamento da Polícia Civil, e Detran
o) Grupamento da Cavalaria da Polícia Militar do Pará.

10.   POSICIONAMENTO DA TROPA.  
a) A testa de todo o grupamento de desfile estará formada na altura da Av. Pedro 

Miranda (pista central), esquina com a Trav Timbó. 
b)  Os  veículos/viaturas  que  participarem  do  desfile  posicionar-se-ão  na  Av.  Pedro 

Miranda (pista da direita de desfile), esquina com a Trav. Mauriti;

DETALHES ESPECÍFICOS 
a) A distância entre o Comandante do Destacamento Geral de Parada e a Banda de 

Música do IFPARÁ será de, aproximadamente, 50 metros; 
b) À distância entre os grupamentos será de, aproximadamente, 200 metros; 
c) Á distancia entre as viaturas e do grupamento motorizado será de 5 metros;
d) As VTR’s dos Comandantes de Grupamentos posicionar-se-ão com a retaguarda 

voltada  para  a  calçada.  O  Motorista,  Mensageiro  e  Corneteiros  formarão  à  esquerda  da 
respectiva VTR; 

e) Os CMT’s de Grupamentos posicionar-se-ão à frente das respectivas VTR’s, tendo a 
sua retaguarda o seu EM, com as espadas embainhadas; 

f) O estabelecido nos itens “d” e “e” aplica-se ao CMT do Destacamento, ao seu EM e 
aos componentes do Grupo de Apoio; 

g) Os Subcomandantes de cada  OPM  que  desfilará  no  dia  7  de  setembro, 
deverão  estar  presentes  no  dia  do  treinamento  e  no  dia  da  parada militar, próximo as 
suas tropas, a fim de apoiá-las caso seja necessário; 
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h) Os CMT de Grupamento, de Companhias (Esquadrões) e os Oficiais componentes 
dos respectivos  EM’s,  manterão as espadas  desembainhadas  e executarão os movimentos 
correspondentes aos toques de ordem.

11.    TREINAMENTO DA PMPA 
 O Grupamento de Desfile da PMPA, realizará seu treinamento no dia 03 de setembro 

(sexta-feira), às 07:30 horas, na Av. Pedro Miranda entre Trav. Lomas Valentinas  e  Trav. 
Perebebuí,  sob  a  coordenação  do  Chefe  do  EME  e  o Comandante do Grupamento de 
Desfile. Uniforme, o de instrução (5º A); 

OBS.: O efetivo do RPMon  fará o treinamento de suas montadas nos dias 1º, 2 e 3 de 
setembro, às 08h30, no picadeiro e anel viário do Estádio Olímpico do Pará, contando com 
apoio  da  Banda  de  Música  nos  dois  primeiros  dias  e  no  último  com aparelhagem sonora 
mecânica.

12. SISTEMÁTICA DO DESFILE:
1. ASSUNÇÃO DO COMANDO GERAL E REVISTA À TROPA
1.1 O Comandante-Geral da Tropa (Coronel) se deslocará em sua viatura em direção 

aos grupamentos de desfile, posicionando-se a 5 (cinco) metros da testa de cada grupamento. 
Em seguida, o Comandante de cada grupamento, a partir do 4º DN, dará ordem de “Sentido”, 
“Ombro-Arma”  e  “Olhar  à  Direita”,  deslocando-se  até  o  Comandante-Geral  da  Tropa  para 
apresentar-lhe  o  Grupamento.  O  corneteiro  e  o  mensageiro  do  Grupamento  de  Apoio  do 
Comandante-Geral da Tropa permanecerão junto ao palanque.

1.2  Em  seguida,  o  Comandante-Geral  da  Tropa  se  deslocará  para  o  próximo 
grupamento e os militares deverão acompanhar, com movimento de cabeça, a sua passagem, 
permanecendo olhando para a esquerda até o toque de “Olhar em Frente”. 

1.3  Ao  término  da  revista  em  cada  grupamento  (MB,  EB,  FAB,  PM e  BM)  serão 
executadas as ordens de “Olhar em Frente”, “Descansar Arma” e “Descansar” pelos próprios 
comandantes.

1.4 O Grupamento do Estado-Maior  do Comandante-Geral,  o  Grupamento dos Ex-
Combatentes, Grande Loja Maçônica do Pará, Grupamentos de Projetos Especiais da SEEL, 
Grupamento Escolar, Grupamento da Polícia Rodoviária Federal e Grupamento da Cavalaria da 
Polícia Militar não participarão da Revista à Tropa.

1.5  Após o pronto dos grupamentos, o Comandante-Geral da Tropa deslocar-se-á com 
a viatura até a área do Palanque (camarote  “PRINCIPAL”),  onde,  após as honras à maior 
autoridade, ela embarcará e passará em revista às tropas, a partir do Grupamento do Estado-
Maior Combinado. Ao avistar a viatura, com a autoridade embarcada, o Comandante de cada 
tropa  (MB,  EB,  FAB,  PM,  BM),  com a  espada perfilada,  comandará  o  toque de  “Sentido”, 
“Ombro-Arma” “Apresentar Arma” e “Olhar-à-Direita”.

1.6 Após a passagem do Comandante-Geral do Desfile (maior autoridade militar), o 
comandante de cada força comandará “Olhar em Frente”, “Ombro Arma”, “Descansar Arma” e 
“Descansar”. Se, assim o desejar, poderá comandar o “à vontade” logo após a passagem de 
retorno da autoridade.

1.7 Feita a Revista às tropas, o Comandante-Geral da Tropa retornará ao palanque 
com o Comandante-Geral do desfile e aguardará a chegada da Exma. Sra. Governadora do 
Estado do Pará na posição prevista, anunciada pelo locutor.
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2. INÍCIO DO DESFILE
2.1 Após a chegada da Exma. Sra. Governadora do Estado do Pará, o Comandante-

Geral do Desfile comandará ao corneteiro de seu Grupamento de Apoio os toques de “Sentido”, 
“Ombro-Arma” e “Em continência, Apresentar-Arma” (“Presença de Autoridade”). A Banda de 
Música da Polícia Militar executará o exórdio correspondente. O Comandante-Geral do Desfile 
deslocar-se-á, com sua viatura, em direção ao palanque, com a espada desembainhada, em 
posição de sentido, estando o mensageiro e o corneteiro a pé, à esquerda da viatura.

2.2 Ao chegar ao palanque, a viatura manobrará para ficar frontalmente ao mesmo. O 
mensageiro  e  o  corneteiro  permanecerão  parados  enquanto  a  viatura  faz  o  deslocamento 
conforme Anexo D.

2.3  Posicionado,  o  Comandante-Geral  do  Desfile  apresentará  arma  e  pedirá  à 
Autoridade que preside o desfile autorização para iniciá-lo.

2.4 Recebida à permissão, o Comandante-Geral  do Desfile desfará o movimento e 
permanecerá em posição de sentido com a espada desembainhada.

2.5 A viatura deslocar-se-á em marcha-à-ré, posicionando-se sobre a calçada oposta 
da Av. Pedro Miranda, frontalmente ao palanque, deixando à esquerda o espaçamento a ser 
ocupado pelas Bandas de Música. O mensageiro e o corneteiro se posicionarão à esquerda da 
viatura. Em seguida, o Comandante-Geral do Desfile embainhará a espada e dará a ordem, por 
meio do corneteiro, para iniciar o desfile, permanecendo embarcado, na posição de sentido.

2.6 Ao toque de iniciar o desfile,  o EM do Comando-Geral do desfile,  em viaturas, 
abrirá  o  mesmo.  Os oficiais  do  EM do Comando-Geral  desfilarão sentados,  com a espada 
embainhada,  fora  do  talim,  colocada  em  posição  vertical  entre  os  joelhos.  Os  demais 
Comandantes de Grupamentos, à vista da movimentação das viaturas do EM do Comando-
Geral e do Grupamento que o antecede, darão as devidas ordens de movimentação para os 
grupamentos. 

3. VELOCIDADE DO DESFILE
3.1 A tropa a pé desenvolverá a velocidade cadenciada para 118 passos por minuto.
3.2 As viaturas desenvolverão uma velocidade compatível  com o deslocamento da 

tropa a pé.

4. CONTINÊNCIA À AUTORIDADE
4.1  Os  comandos  e  a  execução  da  seqüência  de  movimentos  em  continência  à 

Autoridade  que  presidirá  o  desfile  obedecerão  aos  balizamentos  físicos  do  trajeto,  assim 
estabelecido:

a)  1ª  bandeirola,  de  cor  branca,  posicionada  30  passos  aquém  do  camarote 
“PRINCIPAL”,

- início dos dobrados pela Banda de Música;
- toque de “Sentido! Em Continência à Direita!”; e
- o Comandante do Grupamento de Desfile, seu EM e Comandantes de Companhias 

perfilarão suas espadas.
b)  2º  bandeirola,  de  cor  azul,  posicionada  a  20  passos  aquém  do  camarote 

“PRINCIPAL”,
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-  o mais antigo do Grupamento de Viaturas,  se aquela em que estiver  embarcado 
permitir, levantar-se-á e permanecerá olhando em frente.

c)  3º  bandeirola,  de  cor  vermelha,  posicionada  a  10  passos  antes  do  camarote 
“PRINCIPAL”,

- o corneteiro tocará o comando de “Olhar à Direita”;
- os oficiais do EM do Comando Geral de Desfile permanecerão sentados, olhando 

para frente, com as espadas embainhadas, na posição vertical, fora dos talins;
-  o  mais  antigo  do  grupamento  de  viaturas,  se  aquela  em que estiver  embarcado 

permitir, fará a continência e olhará à direita;
- a Bandeira Nacional será desfraldada e os Estandartes abatidos;
-  os  Comandantes  das  Companhias  componentes  dos  grupamentos  de  desfile 

abaterão as espadas e olharão à direita, encarando a Autoridade no camarote “PRINCIPAL”. Os 
demais oficiais permanecerão com as espadas perfiladas, exceto os componentes dos EM dos 
grupamentos, que, com as espadas embainhadas, prestarão a continência individual, olhando 
para frente; e

-  os  componentes  da  Guarda-Bandeira,  músicos,  corneteiros  e  tamboneiros, 
condutores de Porta-Símbolos e mensageiros não prestarão continência individual, tampouco 
olharão à direita.

d)  4ª  bandeirola,  de  cor  vermelha,  posicionada  a  10  passos  após  o  camarote 
“PRINCIPAL”,

- o corneteiro tocará “Olhar em Frente”;
- os Comandantes do grupamento de desfile e companhias perfilarão suas espadas; e
- a Bandeira Nacional e os Estandartes voltarão a posição de “Ombro-Arma”.
e) 5ª bandeirola, de cor azul, a 20 passos após o camarote “PRINCIPAL”,
- o mais antigo do grupamento de viaturas, se for o caso, sentar-se-á; e
- os Comandantes dos grupamentos de desfile e de companhias trarão suas espadas à 

posição de marcha.

13.  ESCOAMENTO DOS GRUPAMENTOS  
Após passar pela 6ª bandeirola, de cor branca, à 30 (trinta) passos após o camarote 

central, o Comandante do Grupamento de Desfile seguirá a(s) via(s) de escoamento para sua 
tropa;

Parte do efetivo do  RPMon  (Esquadrões  ou  Pelotões  de  Policiamento Montado  e 
Choque  Montado)  que  desfilará  deve,  assim  que  passar  pela última  bandeirola,  na  altura 
da  Trav  Pirajá  aproximadamente,  retirar-se  do grupamento  de  desfile,  fazendo  a  volta 
pela  calçada,  seguir  direto  até  as proximidades do camarote central, onde se encontrará a 
Governadora, a  fim de  reforçar  a  segurança  daquele  espaço  por  ocasião da  passagem  da 
manifestação  do  “Grito  dos  Excluídos”. Os demais cavalarianos (Uniforme de Gala) seguirão 
para o embarque de suas montadas em local previsto pelo Comando do RPMon. Tão logo a 
situação  recomende,  embarcarão  os  Esquadrões  ou  Pelotões  de  Policiamento  Montado  e, 
somente  ao  final  de  todo  o  evento,  será  autorizado  pelo  Comandante  do  Policiamento  o 
deslocamento da tropa de Choque Montado; 

Na retaguarda dos camarotes das autoridades, o BPCHQ deverá acomodar um pelotão 
de Choque para o fim de atuar,  se  necessário,  em ocorrências de controle de distúrbios no 
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local do evento. No quartel do QCG deverá também ser instalado um Pelotão de Choque para o 
fim de apoiar o pelotão anteriormente mencionado, se necessário.

A  tropa  da  CIPC  deverá,  após  o  desfile  posicionar-se  às  adjacências  laterais  do 
palanque das autoridades para fins de proteção e pronto-emprego quanto à ocorrências de 
controle de distúrbios civis. 

A viatura ROTAM Comando, permanecerá às adjacências do  local  do desfile, em 
condições de pronto-emprego,  juntamente  com duas outras VTR ROTAM, uma em PBE no 
local  de  dispersão  e  outra  no  local  de  concentração  da  tropa  para  fins  de  prevenção  de 
ocorrências de distúrbios civis.

14. TÉRMINO 
a) Quando a retaguarda do último Grupamento de Desfile, estiver cruzando a 
3ª bandeirola (cor vermelha), o Comandante Geral do desfile, em posição de sentido, 

desembainhará a sua espada; 
b) Sua viatura deslocar-se-á em direção ao camarote central; 
c) Ao chegar ao referido camarote, o Comandante Geral do desfile apresentará armas 

e dará o pronto à Autoridade que presidirá o desfile do término do mesmo;
d)  Recebida  a  permissão,  o  Comandante  Geral  do  desfile  desfará  o  movimento, 

permanecendo na posição de sentido,   enquanto  a viatura manobrará para deslocar-se no 
sentido do desfile;

e) Na 4ª bandeirola, de cor vermelha, embainhará a espada, retirando-a do talim, e 
sentar-se-á. Sua viatura deslocar-se-á para o Quartel do Comando Geral PM na Av Dr. Freitas.

15. ESTACIONAMENTOS
15.1 A CTBel deverá manter livre para uso dos convidados os seguintes logradouros:
a) Autoridades: estacionamento interno da Aldeia Amazônica; e
b) Demais convidados: Trav. Pirajá e Enéas Pinheiro, na lateral esquerda a 45° com a 

calçada (“espinha de peixe”).v.
15.2 No estacionamento da Aldeia Amazônica serão reservadas 11 (onze) vagas para 

atender as autoridades abaixo, na ordem de saída do local:
a) Governadora do Estado do Pará;
b) Vice-Governador do Estado do Pará; 
c) Comandante do 4º DN
d) Comandante da 8ª Divisão do Exército; 
e) Comandante do I COMAR; 
f) Prefeito de Belém
g) Presidente da Assembléia Legislativa;
h) Presidente do Tribunal de Justiça;
i) Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará;
j) Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará; e
k) Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do Pará.

16. COMISSÃO DE RECEPÇÃO
16.1. A Comissão de Recepção da PM será constituída dos seguintes Oficiais: 
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-  TEN PM ALINE MANGAS; TEN PM ALDAÍZE,  CAP PM ALEXANDRE,  CAP PM 
GUIMARÃES E CAP PM MARYCÉLIA. 

- Os Oficiais supramencionados apresentar-se-ão às 07h30 horas do dia 07 SET 2010, 
ao Oficial Superior do 1º COMAR, Coordenador da Comissão de Recepção da Aeronáutica, em 
frente ao camarote “PRINCIPAL”, a quem cabe a verificação e a organização do acesso aos 
camarotes. 

- A Comissão de Recepção será assessorada por um representante dos Cerimoniais 
do Governo do Estado e da Prefeitura de Belém, sendo constituída por oficias das FFAA e 
Auxiliares 

 
17. REDE RÁDIO – COMUNICAÇÃO DO CMDº DO DESTACAMENTO DE PARADA 
17.1 A fim de assegurar ao Comandante do Destacamento de Parada, comunicações 

que  lhe  permitam conhecer  e  controlar  determinados  eventos,  será  estabelecida  uma rede 
rádio-comunicação, utilizando-se vtr’s e equipamentos rádio, a cargo do CPC, que deverá fazer 
contato com a Coordenação Geral do Centro Integrado de Operações – CIOp, a  fim de que 
sejam integrados as ações com aquele centro.

18.  ESCOLTA DA GOVERNADORA DO ESTADO 
18.1  Nos  deslocamentos,  a  Exmª Srª.  Governadora  do  Estado  será  escoltada  por 

“Batedores Motociclistas” da BPOT(O Comandante do CME deverá fazer contato com o Chefe 
da Casa Militar, para articular o trajeto e a segurança).

19. SERVIÇOS MÉDICOS 
19.1 O Comandante do Corpo Militar de Saúde, deverá providenciar duas equipes para 

atendimento médico de emergência (concentração e dispersão do desfile) e uma ambulância 
(Av Pedro Miranda  com  Trav  Vileta)  para  o  atendimento  ao  pessoal  da Corporação 
envolvido no desfile e no policiamento, tanto no dia de treinamento (03 de setembro) como no 
dia  do  evento  (7  de  setembro),  devendo  o  HME  estar  condicionado  para  quaisquer 
emergências.

20.  SEGURANÇA E POLICIAMENTO DURANTE O DESFILE CÍVICO-MILITAR DO 
DIA DA PÁTRIA. 

 a) Missão: executar o policiamento ostensivo, preservando a ordem pública, através 
de ações preventivas ou repressivas, durante o desfile militar; 

b) Comandante e Subcomandante do policiamento: TEN CEL PM JAIR (Cmt do 1º 
BPM) e MAJ PM BRASIL (SubCmt do 1º BPM), respectivamente;

c) Supervisor do Policiamento: CEL PM SILVA (Comandante do CPC); 
d) Efetivo a ser empregado na segurança:

OPM EFETIVO HORA DE
CHEGADA

1º BPM 01 CAP + 01 TEN + 02 GU MTZ + 06
motocicletas + 20 Praças 06h00 no local

2º BPM 01 CAP + 01 TEN + 02 GU MTZ + 04
motocicletas + 20 Praças 06h00 no local
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CCS/QCG 01 CAP + 02 TEN + 90 Praças 06h00 no local
CPE 01 GU MTZ / CIEPAS + 40 Praças 06h00 no local
BPOT 02 GU MTZ + 6 motocicletas 06h00 no local
RPMON 01 TEN + 02 ESQUADRA (Choque Montado) 07h00 no local
BPCHQ 01 CAP + 02 TEN + 02 PEL (1º BPM e QCG) 06h30 no local

d)  O  armamento  empregado  na  segurança  pelos  oficiais  será  a  pistola  cal  .40, 
enquanto que as praças utilizarão o bastão policial; 

e) O Cmt do 1º BPM deverá providenciar o isolamento desde o dia 06 de setembro, 
das 18h00 até a hora de encerramento do evento, com uso de cordas da área abrangida pelo 
desfile militar, da Trav. Lomas Valentinas até a Trav. Perebebuí,  sem esquecer  o  espaço para 
recuo das Bandas de Música das Forças; 

f) O planejamento da segurança para o dia 7 de setembro é responsabilidade do CPC 
e do 1º BPM; 

g) O CPC deve reunir e disponibilizar o máximo em equipamento rádio para emprego 
no dia do evento de 7 de setembro pelas FFAA e pela PMPA nas ações de segurança; 

h)  Requer  uma  atenção  especial  as  áreas  dos  camarotes,  estacionamentos, 
arquibancadas, concentração e dispersão; 

i) Todas as autoridades usarão o estacionamento interno da Aldeia Amazônica para 
embarque e desembarque; 

j) O estacionamento dos veículos dos demais convidados, dar-se-á na Trav Pirajá  em 
frente à entrada do estacionamento da Aldeia Amazônica;

k) O CPC, juntamente com a  CTBel, deverão interditar o trânsito nas vias que cruzam 
o  roteiro  do  desfile,  com  prioridade  para  o  fechamento  do  trânsito nas  Trav  Pirajá  e 
Trav  Enéas  Pinheiro,    por  onde  se  dará  a  chegada  de todas as autoridades, inclusive a 
Governadora; 

l) O CME deverá postar um pelotão de choque, na retaguarda do camarote, em uma 
sala já determinada, com a missão de manter a segurança das autoridades presentes em caso 
de grave perturbação da ordem; 

m)  O  comandante  do  policiamento  deverá  escalar  um oficial,  equipado  com rádio 
transmissor,  que  realizará   a   tarefa   de   “homem   de   ligação”   entre   o  Comando  da 
Aeronáutica e a Polícia Militar desde o  início do policiamento até seu encerramento; 

n) O comandante do policiamento também deverá utilizar as tropas do BPCHOQ e  da 
CIPC,  após  a  passagem  da  tropa  de  desfile  da  PMPA,  próximo  ao camarote,  onde  se 
encontrará  a Governadora,  para  reforçar  a  segurança naquele local; 

o)  Os  comandantes  das  OPM’s  empregadas  no  policiamento  deverão  providenciar 
lanche para suas tropas;

p) O comandante do policiamento deverá solicitar os equipamentos rádios disponíveis 
no CPC, para somar com os que o 1º BPM dispõe  a  fim  de integralizar  um  número  suficiente 
desses equipamentos, que viabilize  uma rede de comunicação eficiente; 

q) O comandante da 10ª Zpol deverá escalar 03 PM, para a custódia de presos pela 
PM envolvidos no evento na Seccional da Pedreira para o fim de apoiarem as ações das tropas 
lançadas no terreno, bem como deverá contatar  com  o  Delegado  Diretor  da  respectiva 
Seccional  para o fim de reforço  de   guarnições  de  Polícia   Civil,   tendo  em  vista   a 
possibilidade  de aumento de ocorrências.
PMPA/AJG                                                                                           Pág.    11



ADITAMENTO AO BG Nº 159 - 30 AGO 10

21. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 
a) O EME: 
· Responsável pela coordenação do treinamento; 
· Deverá elaborar a nota de serviço;  
· Participar das reuniões com as Forças Armadas de planejamento da parada militar. 

b) A DAL deverá: 
Empenhar-se  para  o  necessário  apoio  ao  Cmt  do  Grupamento  de  Desfile,  e  os 

respectivos Comandantes de OPM’s que a exigirem, no tocante a uniforme, viaturas (comboio 
motorizado),  equipamentos,  alimentação,  água  e  outros,  visando  a  boa  apresentação  da 
Corporação; 

· Garantir o transporte das tropas para o local no dia do evento e ao término; 
·  Disponibilizar  também  um  microônibus,  o  qual   deverá   se  posicionar  atrás  da 

arquibancada,  na Av.  Pedro Miranda, para fazer a condução dos  integrantes da Banda de 
Música, depois da execução do exórdio acima referido, até ao  local de concentração da Tropa 
da  PMPA (Trav  Vileta).  Contactar  antecipadamente com a  AJG para  ir  providenciando  tais 
recursos; 

· Providenciar as medidas necessárias para que as viaturas “CARGA VIVA” do CANIL 
e RPMont estejam em condições para o transporte dos animais, atendendo as necessidades de 
reparos e manutenção das viaturas;

· Promover as ações de manutenção necessária, para que o veículo da PM (JEEP), 
que participará no dia  7  de setembro,  transportando o oficial  superior  integrante do Estado 
Maior  do  desfile,  esteja  em condições de operação;  

· Definir e escalar um motorista para dirigir esse veículo (JEEP);  
.Fazer com que veículo de desfile (JEEP), também participe do treinamento no dia 3 de 

setembro;  
.Verificar se as viaturas das OPM’s empenhadas na parada militar estarão em boas 

condições, inclusive de aparência para desfilar;  
·Instalar som, para o dia do Treinamento.

e) O CME deverá: 
·  Providenciar  viaturas  representativas  do  Comando  de  Operações  Especiais  e 

Batalhão Tático Operacional;  
· Sincronizar vôos no momento da passagem da tropa de desfile da PMPA na “Aldeia 

Amazônica”;  
· Providenciar para que o GRAER efetue, também, apoio no policiamento ostensivo 

executando o policiamento aéreo orientando as atuações das tropas desdobradas no terreno, 
bem como subsidiando a atuação de ocorrências fora da área atingida pelo evento;  

·  Providenciar o efetivo,  conforme a composição estabelecida e os meios materiais 
necessários para o  êxito  na  participação  da Corporação  no desfile de 7 de setembro.

· Promover a escolta da Governadora, conforme entendimento com o Chefe da Casa 
Militar; através do Batalhão de Policiamento Tático – BPOT; 
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f) O CPE deverá: 
· Verificar se as viaturas das OPM’s empenhadas na parada militar estarão em boas 

condições, inclusive de aparência para desfilar; 
·  Providenciar o efetivo,  conforme a composição estabelecida e os meios materiais 

necessários para o êxito na participação da Corporação no desfile de 7 de setembro. 
 
g) O CPC deverá: 
·  Planejar  e  realizar  o  policiamento  no  dia  do  evento,  utilizando-se  do  efetivo 

apresentado,conforme quadro  acima nos  perímetros  e  adjacências  onde  se  dará  a  parada 
militar;

· Emprestar o máximo de equipamentos rádio que puder oferecer ao Comandante do 
Policiamento para que ele possa apresentar ao oficial da Marinha, Coordenador de Segurança 
da Parada, a fim de que viabilize a implementação da rede de comunicação; 

· Garantir a segurança da área dos camarotes após o desfile do “Dia da Raça”;

   h) O CPRM deverá: 
 ·  Tomar  todas  as  providências  no  sentido  de  emprestar  ao  comandante  do 

policiamento no dia do desfile equipamentos rádio para serem usados na rede de comunicação 
estabelecida entre todos os militares federais e estaduais que atuarão na segurança; 

i) A AJUDÂNCIA GERAL deverá: 
·  Dar ciência aos oficiais, apresentados nesta nota, para integrarem a comissão de 

recepção da PMPA; 
· Escalar os dois oficiais, sugeridos nesta nota, para serem os locutores que realizarão 

a narração da passagem da tropa de desfile da PM: MAJ PM MAURO (CFAP) E MAJ PM 
ALINE (CORREGEDORIA); 

· Tomar as providências para a publicação desta nota em Boletim Geral;
· Informar e garantir que o Oficial-de-dia ao QCG, que estiver de serviço no dia 7 de 

setembro, receba os oficiais do Estado Maior de parada e seus veículos, que se concentrarão 
no quartel do Comando Geral, até o momento de se deslocarem para a Av. Pedro Miranda  para 
desfilar  e também ao final do evento quando retornarem;

· Informar a Banda de Música do  posicionamento em frente ao camarote principal para 
os exórdios regulamentares exigidos na chegada e saída do Exmª Srª. Governadora do Estado 
e também para o acompanhamento do desfile do RPMont ao  final da parada; 

· Convocar a Banda de Musica, com o Maximo de integrantes, para o treinamento e a 
parada propriamente dita;  

j) OS COMANDANTES DE OPM deverão: 
· Providenciar que seus estandartes estejam em boas condições de apresentação no 

aludido desfile, entregando-os antecipadamente ao Comandante da APM. 
· Providenciar o café da manhã para os integrantes das suas respectivas tropas, bem 

como água mineral, para suas frações de tropa, tanto para o dia do treinamento quanto para o 
evento. 

·  Providenciar o efetivo,  conforme a composição estabelecida e os meios materiais 
necessários para o êxito na participação da Corporação no desfile de 7 de setembro. 
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k)  O  CMT  DA  TROPA  DE  DESFILE  deve  escalar  seus  mensageiros  para  lhe 

auxiliarem; 
 
l) A ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO:  
· Deverá promover o registro de toda a solenidade, filmando e fotografando, a fim de 

que  se  possa  utilizar  esse  material  como  acervo  histórico  como  também  para  estudo  e 
planejamento futuro;

· Divulgar o evento, destacando o desfile da Polícia Militar, nos órgãos de imprensa e 
no site da Polícia Militar www.pm.pa.gov.br

m) MESTRE DE CERIMÔNIA DA PMPA: A locução do evento de cada Força utilizará 
seus próprios locutores, para narrarem a passagem e suas tropas e fazerem também a leitura 
de seus textos históricos. No caso da PMPA, os locutores serão: o MAJ PM MAURO (CFAP) e 
a MAJ PM ALYNE (Corregedoria). Que devem, também apresentar até o dia 06 de setembro, 
ao  Subcomandante  Geral  ou  Chefe  do  Estado-Maior  Estratégico  o  texto  que  será  lido  no 
momento da passagem da tropa da PMPA.

n) O CMS – Corpo Militar de Saúde deverá: 
· Realizar Inspeções de Saúde Animal nos solípedes do RPMon e nos cães do  CANIL, 

antecipadamente,  para o fim de reduzir  baixas  entre  os semoventes; 
· Orientar os Auxiliares de Saúde Animal no sentido dos cuidados necessários para o 

embarque dos animais, evitando acidentes e desconfortos nos transportes; 
· Providenciar por meio da CMV, a necessária higienização dos animais para o desfile 

(casqueamento   e   ferrageamento   dos   equinos),   bem  como solicitar  à  DAL  materiais 
necessários para esse fim. 

·  Manter no local do desfile um médico veterinário e os auxiliares de saúde animal 
prontos para o atendimento dos animais envolvidos no desfile. 

· Providenciar as equipes médicas e os auxiliares de saúde, bem como as viaturas 
para o atendimento no local de desfile e reforço de efetivo no HME.  

Belém (PA), 26 de agosto de 2010
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL PM

Chefe do Estado Maior Estratégico / PMPA
                                                                         

III PARTE (ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS)

1 - ASSUNTOS GERAIS

A) ALTERAÇÕES DE OFICIAIS

• SEM REGISTRO
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B) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS ESPECIAIS

• SEM REGISTRO

C) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS

• SEM REGISTRO

D) ALTERAÇÕES DE INATIVOS

• SEM REGISTRO

2 - ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

• SEM REGISTRO

IV PARTE (JUSTIÇA E DISCIPLINA)

• SEM REGISTRO

 

EVANDRO CUNHA DOS SANTOS - CEL QOPM RG 9918
AJUDANTE GERAL DA PMPA

CONFERE COM O ORIGINAL

GEORGE AUAD CARVALHO JÚNIOR - CAP QOPM RG 27011
SECRETÁRIO DA AJUDÂNCIA GERAL
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